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1. O Regulamento (CE) n.º 593/2008 do Parlamento Europeu e do Conselho de 17 de Junho de 2008
(Roma I) rege sobre a lei aplicável às obrigações contratuais no âmbito dos Estados-membros da União
Europeia, nessa estrita medida substituindo o que decorre da Convenção de Roma de 1980, e, tratando-
se de um regulamento europeu, e como dele ficou a constar expressamente, é obrigatório em todos os
seus elementos e directamente aplicável nos Estados-membros, nos termos do Tratado que instituiu a
Comunidade Europeia.
2. Ainda que a um contrato de trabalho seja aplicável a lei portuguesa, por ser a que deve considerar-se
escolhida pelas partes nos termos do n.º 1 do art. 8.º de tal Regulamento, e também a que seria
aplicável por força do n.º 2 do mesmo artigo, designadamente para efeitos de não valer a ressalva da 2.ª
parte daquele n.º 1, tratando-se de um trabalhador de empresa estabelecida em Portugal destacado em
França há que aplicar o respectivo regime jurídico específico enquanto tal situação se mantiver.
3. Assim, tal como foi ressalvado pelos Considerandos (34) e (40) e art. 23.º do referido Regulamento
(CE) n.º 593/2008 (Roma I), por aplicação da Directiva 96/71/CE do Parlamento Europeu e do Conselho,
de 16 de Dezembro de 1996, transposta para a ordem jurídica interna portuguesa através,
designadamente, dos arts. 6.º, 7.º e 8.º do Código do Trabalho, e para a ordem jurídica interna francesa
através, designadamente, do «Titre VI» do «Code du Travail» francês, a lei francesa em matéria de
retribuição mínima é de aplicação imediata a um trabalhador de empregador estabelecido em Portugal
destacado em França, a não ser que a lei aplicável (no caso, a portuguesa) ou o contrato sejam mais
favoráveis.
4. Aliás, independentemente da referida Directiva, ou da sua transposição, sempre deveria ser dada
prevalência às normas da lei francesa em matéria de retribuição mínima, no caso de serem mais
favoráveis que a lei aplicável (no caso, a portuguesa) ou o contrato, por força dos n.ºs 1 e 3 do art. 9.º do
aludido Regulamento (CE) n.º 593/2008 (Roma I).
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